
ASSEM.LEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAs
O PODER DA CIDADANIA

'21'íl--O

PROJETO DE LEI N°.J=te I DE Z4DEjJlJvJ1ft1DE ~ .•• I
I

,1

-_._-_.- ..••_---

i
I
I. !

r I

, I
Dispõe sobre a conce.ssão de nova
placa pelo DETRAN-GO ao
proprietário de veículo :automotor que
tiver placa clonada.' I
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: : I

I, ,
'. Art. 1° O proprietário de veículo automotor cuja placa tiver siqo clonada, terá
~ direito à substituição da placa, após a comprovação efetiva da clonagem, mediante

processo administrativo. ! j
/"

Parágrafo único. O novo emplacamento e a nova documentlJão do veiculo a
que se refere o "caput" serão providenciados pelo DETRAN-GO, sem custos para o
proprietário.

Art. 2° Concedida a nova placa, a placa anterior receberá baixa no sistema
imediatamente.

I
. I

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. , I
;' I

SALA DAS SESSÓES, em

Deputado Es
FASIRDEP
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de 2016.
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,
A clonagem, ou copIa de placas de veículos, vem causando grandes

aborrecimentos a inúmeros proprietários de veículos automotores, os quais,

inesperadamente, recebem notificações sobre infrações de trânsito que não cometeram

e, ao buscarem detalhes sobre as ocorrências, se deparam com uma chocante realidade:

tiveram suas placas clonadas.

Ao concluírem que foram vítimas dessa condenável infração, os motoristas

enfrentam grandes dificuldades para solucionar o problema. Isso porque o Código de

Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.503/1997) não previu esta situação, não autorizando nem

proibindo a troca de placas.

Nesse contexto, o presente projeto de lei vem combater esses transtornos.,

Cabe afirmar que a proposição em tela não fere a vedação constitucional qo

inciso XI do artigo 22, eis que não se trata de interferência na legislação de trânsito,

tratando-se tão somente da questão de placas c10nadas ou copiadas, as quais se

relacionam à identificação e propriedade do veículo, cuja competência é estadual,

conforme o inciso 111do artigo 155 da Carta Magna, podendo, inclusive, ser enquadrado

no permissivo legal dos artigos 50 e 115, 9 10da Lei n° 9.503/97 (CTB).

. Contamos, pois, com o apoio dos senhores parlamentares a este projeto que,

se aprovado, virá a beneficiar considerável parcela de proprietários de veículos

automotores, bem como inibindo a prática desse delito que vem se tornando prática
I

comum em nosso Estado.

Deputado Es

FASlRDEP
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Dispõe sobre a concessão de nova
placa pelo DETRAN-GO ao
proprietário de veículo automotor que
tiver placa c1onada.

".' "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O proprietário de veículo automotor cuja placa tiver sido c1onada, terá
direito à substituição da placa, após a comprovação efetiva da clonagem, mediante

processo administrativo.

Parágrafo único. O novo emplacamento e a nova documentação do veículo a
que se refere o "caput" serão providenciados pelo DETRAN-GO, sem custos para o

proprietário.

Art. 2° Concedida a nova placa, a placa anterior receberá baixa no sistema

imediatamente.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

FASIROEP
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de 2016.
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A clonagem, ou copia de placas de veículos, vem causando grandes

aborrecimentos a inúmeros proprietários de veículos automotores, os quais,

inesperadamente, recebem notificações sobre infrações de trânsito que não cometeram

e, ao buscarem detalhes sobre as ocorrências, se deparam com uma chocante realidade:

tiveram suas placas donadas.

Ao concluírem que foram vítimas dessa condenável infração, os motoristas

enfrentam grandes dificuldades para solucionar o problema. Isso porque o Código de

Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.503/1997) não previu esta situação, não autorizando nem

proibindo a troca de placas.

Nesse contexto, o presente projeto de lei vem combater esses transtornos.

Cabe afirmar que a proposição em tela não fere a vedação constitucional do

inciso XI do artigo 22, eis que não se trata de interferência na legislação de trânsito,

tratando-se tão somente da questão de placas donadas ou copiadas, as quais se

relacionam à identificação e propriedade do veículo, cuja competência é estadual,

conforme o inciso 111 do artigo 155 da Carta Magna, podendo, inclusive, ser enquadrado

no permissivo legal dos artigos 50e 115, S 10da Lei n° 9.503/97 (CTB).

Contamos, pois, com o apoio dos senhores parlamentares a este projeto que,

se aprovado, virá a beneficiar considerável parcela de proprietários de veículos

automotores, bem como inibindo a prática desse delito que vem se tornando prática

comum em nosso Estado.

Deputado Es

FAS/RDEP
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE NOVA PLACA PELO
DETRA-GO AO PROPRIT ÁRIO DE VEÍCULO AUTOMOTOR
QUE TIVER PLACA CLONADA.

RELATÓRIO

Trata-se de proposição, de autoria do ilustre Deputado JEAN, em que se

dispõe sobre concessão de nova placa pelo DETRAN-GO ao proprietário de veículo

:,. automotor que tiver placa clonada.

A proposição estabelece que o proprietário de veículo automotor, cuja placa

tiver sido clonada, terá direito à substituição da placa após a comprovação efetiva

da clonagem, mediante processo administrativo.

Em seu Parágrafo único, estabelece que a nova documentação do veículo a

que se refere o "caput" serão providenciados pelo DETRAN-GO, sem custos para

o proprietário.

Por fim, concedida a nova placa, a anterior receberá baixa no sistema

imediatamente.

Com efeito, analisando o presente projeto, não vislumbramos qualquer óbice

para sua aprovação, pois de fato a matéria se insere entre as competências reservadas

ao Estado Membro, não existindo igualmente vedação para apresentação pelo

parlamento, referendada no artigo 155, III COSTITUIÇÃO FEDERAL, podendo

ainda enquadrar-se na Lei n. 9.503/97 art. 5 e 155, Parágrafo 1 (CTB).
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Por tais razões, não vislumbramos qualquer óbice constitucional que impeça

a aprovação da propositura em análise.

Assim sendo, somos pela constitucionalidade e juridicidade da proposição

em pauta.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em Dl

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - gabinete 38,
Setor Oeste - CEP: 74019-900 fone: (62) 3221-3207 e-mail: charlesbento@assembleia.go.gov.br

mailto:charlesbento@assembleia.go.gov.br
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DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, À COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Ervç,fl..1 DEr li....., 2016.
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